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SUPERINTENDÊNCIA 

 

COMPOSIÇÃO DE COMISSÃO 

 

PORTARIA n° 73, de 30 de agosto de 2017 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 

nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, posteriormente revisada e 

publicada no DOU de 3 de agosto de 2015, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Instituir a COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO 

DA CAMINHADA COMEMORATIVA AO ANIVERSÁRIO DA MATERNIDADE 

CLIMÉRIO DE OLIVEIRA, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, com a 

finalidade de integrar programação comemorativa ao 107º aniversário da Maternidade 

Climério de Oliveira de forma a conscientizar a comunidade para os vários aspectos que 

envolvem a saúde promovendo qualidade de vida.  

Art. 2º Nomear os profissionais abaixo relacionados, para dela fazer parte: 

I – Da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares: 

a) NILO RICARDO LOBO DO ESPÍRITO SANTO CERQUIRA, Educador Físico, 

matricula siape nº 2390260 - Presidente; 

b) LIDIANE BORGES DE JESUS, Analista Administrativo – Jornalista, matricula 

siape nº 2253750; 

c) THIAGO LUÍS CARDOSO NASCIMENTO, Enfermeiro Saúde da Mulher, 

matricula siape nº 1106156; 

d) LIVIA PARAGUAI CUNHA, Fisioterapeuta, matricula siape nº 228944; 

e) FERNANDA SANTOS DA COSTA SOREANO, Assistente em Administração, 

matricula siape nº 2175766; 

f) MARIA JOSÉ PEREIRA DA SILVA, Assistente em Administração, matricula siape 

nº 2238503. 

II – Da Universidade Federal da Bahia 
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a) JOSAILDES ANTUNES RIBEIRO, Terapeuta Ocupacional, matricula siape nº 

1762373; 

b) LUCIANA RIBEIRO CUNHA, Nutricionista, matricula siape nº 2278465; 

c) MARILUCE MARCELINO DE BARROS, Auxiliar de Enfermagem, siape nº 

287686; 

d) PAULINA MARIA ÂNGELA DA SILVA, Auxiliar de Enfermagem, matricula 

siape nº 1115920. 

Art. 3º O prazo para a elaboração da Programação da Caminhada Comemorativa ao 

Aniversário da Maternidade Climério de Oliveira é de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

início de seus trabalhos. 

Parágrafo único: A análise e aprovação da minuta da Programação da Caminhada 

Comemorativa ao Aniversário da Maternidade Climério de Oliveira é de responsabilidade dos 

membros da própria Comissão cabendo à Superintendência aprovação e publicação da 

programação, através da Assessoria de Comunicação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

MÔNICA ALMEIDA NERI  

  

 

 

 


